
 

Edição 30:  

Usucapião 
 

Ao ajuizar uma ação de usucapião de bem imóvel no eproc, os confrontantes, 

que devem ser citados pessoalmente, nos termos do art. 246, § 3º, do CPC, devem ser 

cadastrados como interessados no processo. 

Esse cadastramento é feito pelo próprio advogado da parte autora na 4ª etapa 

do peticionamento inicial. Para cada confrontante, o advogado do autor deverá escolher 

o “tipo de pessoa” e, em seguida à inclusão dos dados pessoais (CPF ou CNPJ), na 

coluna “Qualificação” deverá selecionar a opção “INTERESSADO”. 

Veja como fazer: 

Na primeira etapa do peticionamento eletrônico, selecione a classe processual 

“usucapião”: 

 

Na etapa  2 do peticionamento selecione o assunto e a competência: Cível - 

possessórias. No exemplo abaixo o assunto escolhido foi aquisição.   

 



 

 

Na etapa 3  referente à parte autora, selecione tipo de pessoa, “pessoa física ou 

jurídica”, digite os dados e clique no botão “incluir”: 

 

Na mesma tela, no menu “totalizador de partes”, irá aparecer o resumo das 

partes já incluídas. Após a conferência, clique no botão “próxima”: 

 

 

Na tela 4 do peticionamento eletrônico, que trata da parte ré, selecione o tipo de 

pessoa, “pessoa física ou jurídica”, inclua os dados e na coluna qualificação, selecione 

o item “interessado”. Na coluna “principal”, selecione a opção “sim” e clique em “incluir”. 



 

 

Na mesma tela, no menu “totalizador de partes”, irá aparecer o resumo das 

partes incluídas. Observe que não há registro de réu, e sim de interessado. Após a 

conferência, clique no botão “próxima”: 

 

Após o ajuizamento da ação, a unidade judicial deverá cadastrar também como 

interessados no processo as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.  

Na página inicial do processo, os interessados cadastrados aparecerão logo 

abaixo das partes integrantes dos polos ativo e passivo da ação, conforme imagem 

abaixo: 

 

 

Atenção: O confrontante ou a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal que 

contestar a pretensão da parte autora deverá ser incluído no polo passivo da ação. 



 

Dessa forma, passará a figurar em certidões positivas cíveis (Resolução CNJ n. 

121/2010, art. 6ª; Provimento CNJ n. 65/2017, art. 4º, IV). 

 

Para inclusão do interessado no polo passivo da ação, a unidade judicial deverá 

modificar o tipo de parte, de “INTERESSADO” para “RÉU”. Essa alteração se faz na aba 

partes e representantes, clicando na opção editar.  Veja nas imagens: 

 

 

 

 

Na tela de gerenciamento de partes, na coluna “tipo parte”, estará marcando a 

opção INTERESSADO, que deve ser modificada. 

 

 

Para modificar, na coluna “tipo parte”, selecione a opção “réu”: 



 

 

 

Com a opção “réu” selecionada, clique no botão “salvar”. 

 

Observe, na imagem abaixo, que na capa do processo a parte antes cadastrada 

como “interessado” passará a figurar no polo passivo da ação.  

 

 

Após realizar a alteração acima, a unidade judicial também deverá associar ao 

contestante o advogado que o representa. Essa inclusão é feita por meio da aba ações, 

clicando em “Associar procurador parte”. Confira: 

 



 

 

 

Na tela de “gerenciamento de procuradores de partes”, na coluna “ações” , 

selecione o botão com o sinal de “adição” que aparece na linha do réu. 

 

 

O sistema irá mostrar uma tela para associar o procurador do réu. No caso de 

um advogado, selecione a opção “advogado”, inclua o número da OAB do 

representante.  



 

 

Após verificar se estão corretos o número da OAB do advogado e o nome do 

mesmo, clique em incluir.  

 

Aparecerá no resumo “procuradores pendentes de associação” os dados do 

advogado incluído. Verifique e clique no botão confirmar associação. 

 

 

Cumpridos esses passos, ao consultar o processo, pode-se verificar que na aba 

partes e representantes aparecerá o nome do advogado vinculado ao réu. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 


